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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº 170/2020
Documento  28 /2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado, seja  enviada correspondência oficial à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Ministério Público Estadual, à Prefeitura Municipal de Uruguaiana, através do PROCON, e à Concessionária BRK Ambiental, para que seja apurado quais as razões e a base legal para substituição de troca de titularidade de usuária, sem a devida a comunicação oficial e sem a solicitação da referida usuária:
a)  Em 19/02/2020, usuária de 69 (sessenta e nove) anos de idade formalizou junto à Concessionária BRK Ambiental o pedido de cadastramento como titular da residência, localizada na rua Conde de Porto Alegre nº 3020, em Uruguaiana-RS, sendo que tal solicitação foi devidamente autorizada pela Concessionária BRK Ambiental, conforme Autorização para Solicitar Troca de Titularidade e Termo de Compromisso e Responsabilidade – Pessoa Física. 
b) Quando da solicitação de troca de titularidade junto à Concessionária BRK Ambiental, a usuária apresentou Contrato de Promessa de Compra e Venda, firmado entre vendedora e compradora.
c) A Concessionária BRK Ambiental cadastrou a usuária sob o número (código do cliente) 1735855-1, demonstrando reconhecimento de que a mesma era titular do imóvel, a partir daquela data.
d) Segundo a usuária, a Concessionária BRK Ambiental encaminhou no mês de outubro de 2020 uma tarifa (Demonstrativo Mensal de Serviço de Água e Esgoto), contendo o nome do usuário anterior, para o mesmo endereço onde reside a usuária titular.
e) Segundo a usuária, a mesma compareceu à Concessionária BRK Ambiental para buscar esclarecimentos sobre a troca de titularidade, sem a autorização da usuária ou comunicação oficial por parte da Concessionária, mas foi informada pela referida Concessionária que o procedimento de troca de titularidade foi requisitado pelo proprietário anterior da residência.
f) Segundo relato da usuária, a Concessionária BRK Ambiental informou que no dia 06/10/2020, terça-feira, retiraria o hidrômetro da residência da mesma, o que consequentemente deixará a mesma sem o fornecimento de água.
g) Reitera-se novamente que, segundo a usuária cadastrada  sob o número (código do cliente) 1735855-1, a mesma formalizou junto à Concessionária BRK Ambiental o pedido de cadastramento como titular da residência, onde inclusive apresentou ao Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) a Autorização para Solicitar Troca de Titularidade e Termo de Compromisso e Responsabilidade – Pessoa Física, registrados pela Concessionária BRK Ambiental, em 19/02/2020, bem como apresentou a última tarifa de água e esgoto recebida pela usuária, referente ao mês de setembro de 2020. 
h)  É fundamental que a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), o Ministério Público Estadual e a Prefeitura Municipal de Uruguaiana, através do PROCON, tomem conhecimento da situação narrada acima e dos documentos apresentados, e adotem as providências legais e necessárias, para apuração de possível irregularidade e medida arbitrária cometida pela Concessionária BRK Ambiental contra usuária.
i) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) solicita que a íntegra deste Requerimento e os documentos em anexo sejam encaminhados à Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), ao Ministério Público Estadual e à Prefeitura Municipal de Uruguaiana, através do PROCON, para apuração de possível descumprimento do contrato de concessão firmado entre a Concessionária BRK Ambiental e o Município de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA:
1. A  Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, determina que a concessão pública pressupõe a prestação de serviço de qualidade à população e o atendimento às necessidades e às demandas da população:






Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a 





prestação de serviço adequado ao pleno atendimento 





dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas 





normas pertinentes e no respectivo contrato.






§ 1oServiço adequado é o que satisfaz as condições de 





regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 





atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 





modicidade das tarifas. (LEI FEDERAL 8.987/1995).
2.  O art. 6º, da  Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, declara que são direitos básicos  do consumidor:
 





Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 






…










…






VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 






inclusive com a inversão do ônus da prova, a 






seu favor, no processo civil, quando, a critério 






do juiz, for verossímil a alegação ou quando 






for ele hipossuficiente, segundo as regras 






ordinárias de experiências; 






…






X - a adequada e eficaz prestação dos 







serviços públicos em geral. 
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que diante dos documentos apresentados pela usuária cadastrada sob o código do cliente 1735855-1 verifica-se possível medida arbitrária tomada pela Concessionária BRK Ambiental, na troca de titularidade do consumo de água e esgoto, sem que tenha efetuado a comunicação oficial à usuária ou tenha recebido por parte da usuária qualquer solicitação formal.
4. É necessário que seja apurada a situação narrada pela usuária cadastrada sob o código do cliente 1735855-1, bem como sejam tomadas todas as medidas legais necessárias para evitar prejuízos à mesma.
5. Ressalta-se que a sociedade mundial enfrenta uma pandemia de COVID-19, onde a higiene é uma medida de extrema necessidade para o enfrentamento à infecção e, portanto, água é bem imprescindível, ainda mais neste momento de caos na saúde pública mundial.
 Uruguaiana, 05 de outubro de 2020.
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

